
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE MARINGÁ 

FORO REGIONAL MANDAGUAÇU  
  

AUTO DE PENHORA e AVAL IAÇÃO  

 

Processo: 0002074-12.2019.8.16.0108 

Exequente: FERNANDO APARECIDO CORREIA 

Executado: MAURO JOSE DOS SANTOS 

 

No  d ia  07/08/2024,  às  16h,  comparec i  no endereço ind icado e  

penhore i e  av a lie i o veícu lo aba ixo descr ito:  

 

Marca: Ford Courier 1.6l placa ANE4D05 

 

E fet ivada a medida, depos i te i  o  bem em mãos  do execu tado ,  o qua l  se 

compromete  a  guardá-lo  e  cons ervá - lo  s ob  as penas  da  Le i,  a té 

de te rminação em c ont rá r io .  

 
AVALIAÇÃ O 

 
Cons ervação – O ve ícu lo  aparenta regular estado de conservação. Os 
principais aspectos considerados na apreciação de um veículo usado, tais como 
lataria, pintura apresentam riscos e amassados em decorrência do tempo de uso. 
O veículo encontra-se sem a parte do cambio, não sendo possível verificar o 
funcionamento do motor.  
 
Fixação de parâmetros valorativos- Para apurar o valor do veículo foram feitas 
pesquisas junto a sites de vendas de veículos, bem como da tabela FIPE que 
disponibiliza mensalmente os preços médios dos veículos no mercado nacional, 
após pesquisas de mercado da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE), 
assim, avalio o veículo Marca: Ford Courier 1.6l placa ANE4D05 em 14.000,00 
(quatorze mil reais). 
 

Mandaguaçu 07 de agosto de 2024 

 

ALAN APARECIDO FREGADOLLI 

Oficial de Justiça 

(assinado digitalmente) 
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